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3. CLÁUSULA TEICEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Os recursos previstos para o pagamento das tarifas serão oriundos da captação de recursos
efetuadas  pelos  beneficiários no âmbito  de cada projeto,  e serão transferidos para  conta
na  CAIXA  específica para  este fim,  de titularidade e  gestão do  CONTRATANTE,  que
efetuará o débito conforme previsto no item 5.4, do contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA E/OU DIGITAL

4.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital,
certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações do Ministério do  Esporte, garantida a eficácia das
Cláusulas.

4.2. Em conformidade com o disposto § 1º do art. 10 da MPV 2.200-02/01, a assinatura deste
termo pelo representante oficial da contratada, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a
sua concordância, bem como o reconhecimento de validade e aceite do presente documento.

4.3. A sua autenticidade poderá, a qualquer tempo, ser atestada seguindo os procedimentos
impressos na nota de rodapé, não podendo, desta forma, as partes se oporem a sua utilização.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá à  CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.

 

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministério do Esporte

CONTRATANTE

FLÁVIO TAGLIASSACHI GAVAZZA
Caixa Econômica Federal​

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:
NOME: Romulo Rodrigues Flores Alves
SIAPE: 1911180

NOME: George Sousa de Queiroz
SIAPE: 1159724

Documento assinado eletronicamente por Antonio Paulo Vogel de Medeiros, Secretário(a) -
Executivo(a), em 15/12/2023, às 19:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Flavio Tagliassachi Gavazza, Usuário Externo, em
18/12/2023, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

Documento assinado eletronicamente por Romulo Rodrigues Flores Alves, Chefe de Divisão, em
19/12/2023, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .
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Documento assinado eletronicamente por George Sousa de Queiroz, Coordenador(a), em
19/12/2023, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cidadania.gov.br/sei-
autenticacao , informando o código verificador 14836810 e o código CRC E365BAE3.

Referência: Processo nº 71000.041350/2020-26 SEI nº 14836810




